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Pelo presente lnstrumento de Contrato Aúninistrativo para admissão temporária de pessoal por
excepcional interesse público, na fonna do Art. 37, IV da Constituição Federal, do Artigo 97,
inciso Vll da Constrtuição Estadual, da Lei 339/2000 deste Município, e âutorizadâ pelo Deoeto
Emergencial n' 00312025- bem como pela Portaria n,o 01412025 de 02 de janeiro de 2025, de um
lado o Município de Frei Miguelinho, Estado de Pemambuco, pessoa jurídica de Direito Público,
inscrito no CNPJ sob o n" 11.361.854/0001-10. com sede à Avenida Presidente Kennedy, s/n,

Centro, Frei ,Miguelinho/PE, CEP: 55.780-000, nÊste ato representado pelo Excelentissimo
Senhor JOSE LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro. casado, empresiáLr"io, portador da
Cârteira de ldentidade n.' 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n." 026.541.404-07. residente
no Condomínio Villas Residence, estação experimental. s/n, a06 sunrbim-PE, do outro lado, o Sr.

MIGUEL DE AGLÍIAR FONSECA, brasileiro, divorciado, residente e domiciüado a Rua Chã
do Carmo- nu 87, Frei Miguelinho - PE, portador da Cedula de ldentidade sob o n.o 6.043.895

SDSIPE e inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF sob o n.' 030.474.554-57. doravante
denominados Contratante e ContÍatados, respectivamente. nas condições e cláusulas abaixo:

CLÁTJSTIL,,T PRIMI],IR{ . DO OBJETO

Prestará serviços a CONTRATANTE, no râmbito para atender a sihrâção de excepcional
interesse público, conforme as leis que autorizam a excepcionalidade pâra as contratâções por
tempo detenninado. cuja necessidade de contratação de: Profissional devidamente qualificado
para trabalhâr como Auxiliar de Senigos Gerais, lotado na Secretaria de Obras, neste Município.

STI BCLAT]ST: LA PRIN'I f,IRA

Considerando a essencialidade do serviço para o qual é fixado supra mencionado e a inexistência
de profissional qualificado concursado nos quadros do Município, surge a situação de excepcional
interesse público.

SI:BCI,ÀT ISt I L-A SEGI]NDA

O sewiço prestado pelo CONTRATADO tem local previamente determinado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo periodo de 40h (quaÍ€nta) horas sernanais.

CLÁUSULA SECUNDA - IX) REGIME JIIRIDICO

O presente insh'umento tem natureza de Contrato Especial de Direito Administrativo. sendo então
regido pelas regras constanles na Lei Municipal n.'339/2000, de 0l de março de 2000.

CLÁUSULA TERCEIR{ - DO PAGÀ TENTO

O contratado receberá mensalmente do contratante, a irnponância de RS 1.518,00 (Um mil
quiúentos e dezoito reais), inclusos na folha de pagamento dos demais servidores deste

rnunicípio. e serAo reajustâdos na mesma épocâ e percentuel concedido ao firncionalisrno Público
Municipal.
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ST]BCLAT]St1I,A PRINIEIRA

Da remuneração paga ao CONTRATADO, serâo deduzidos os percentuais corÍespondentes iis
contribuições previdenciárias e de imposto de renda se for o caso.

(]LAUSULA QUARTA _ DO PRAZO

O referido contrato terá o prazo de I I (onze) meses, podendo ser renovado, respeitado o prazo do
artigo 5o, da Lei 339/2000 de 0l de março de 2000.

CLÁTISTILA QI]INTA - DAS OBRICAÇOES

O CONTRATANTE obriga-se â fomecer âo CONTRATADO tôdos ôs meios e materiais
necessários para o exercicio de s€u oficio.

SIIBCLATISTJT,A PRIMEIRA

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais apliúveis aos servidores municipais.
submetendo-se, inclusive. no que couberem, às sangões disciplinares.

SUBCLAT]SI ILA SEGTINDA

A fiscalização da execução dos serviços prestados pelo contratado será efetuada pela contratanÍe
através da Secretaria Municipal de Obras, neste ato ÍepÍesentado pelo SecÍetário, Juarez Bezerra
de Medeiros Júnior.

(]LÁUSUL.{ SEXTA

As despesas dos serviços objeto deste Contrâto coÍrerão por conta da dotaçâo orçamentilria
vigent€ no oÍçam€nto atual do Município de Frei Miguelinho.

('LÁ[,SI..LA sÉTIMA- DA RESCISÃO ('ONTRATUAL

O presente ContÍato Administrativo terá eficácia find4 sem gerar direito a qualquer indenizaçào
ou reclamaçâo se, durante sua vigênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contâs do
Estado de Pemambuco - TCE/PE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no
DiâLrio Oficial do estado.

STiBCLAT]STiI-A PRINIEIRA

O presente contÍato será rescindido unilaterahnente pelo CONTRATANTE, tão logo seja
declarado por ato oficial da mesm4 o termino da situação de excepcional interesse público.

ST]BCLAUST]I,A SEGTINDA

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, rescindir o presente instrum€nto, desde que
requeira por escrito o seu afastamento de suas atividades o Prefeito do Município.

CLATISTII,A OITAVA
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As partes contlatantes por estareln de comum acordo, elegern o foro da Comarca do Municipio de
SaÍrta Maria do Carnbucá Estado de Pernambuco, para dirimir dúvidas e conÍoversia decorentes
da execução deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E, por estarem assim justos e contratados, finnam o presente Contrato em duas vias de igual teor
e forma" na presença de duas tostemunhas abaixo assinadas.

Frei Miguelinho, em 03 de fevereiro de 2025
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MICUEL DE AGUIAR FONSECA'

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF:nJ9.I""
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NOME:
CPF:
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